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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 14812022

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Ecoagro Comércio e Serviços Ambientais.Ltda.

ENDER-EÇo eARA coRREspoNDÊNCrA: Rodovia AM-240, km 07, s/no, Estrada de Balbina,
Presidente Figueiredo-AM.

CNPJ/CPF: 08.257.521/0001-30 INscRrÇÃoEsrADuALN":

roxri 1921 98518-5574 F,r,x: (92) 99356-73í5

REcrsrRo No IPAAM: í 002.2318 PRocESSo Ns: 502312022-81

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico (móvel)

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Sáo Geraldo, s/n' Bairro Ulisses Guimarães, Gleba
Esperança, Zona Urbana do Município de Barreirinha - AM.

Coordenadas Geográficas:

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma usina para produção de Concreto
Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ com canteiro de obras.
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Atencâo:
. Estâ licença é composta de 20 restrições c/ou cotrdiçôes constentes ro versro, cujo não

cumprimento/ateldimeoto sujeitsrá a sua invalidaçío e/ou as penalidadcs previstas em oormas.
. Esta licelrça nío comprova trem substitüi o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvcl.
. Estâ licença deve permatreccr tra localização da atiyidade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 148/2022

L O pedido de licenciamenlo e a rcspectiva concessão da mesma. só tefti validade quando publicada Diário Oficial do Esudo.
periódico Íegio[al locâl ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicação manlido pelo IPAAM, ou nos murars
das Píefeituras e Câmarls Municipais. conforme an.24, da Lei n".3.785 de 24 dejülho de 2012t

2. A solicilaçâo dâ renovação da Licença Ambientâl deverá ser requ€rida num pÍazo minimo de I20 dir§. anles do vencimento.
conforme aí.21. da Lei no.].785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença es!á sendo concedida com base nas infoÍmações constântes oo procaslo Í'. 502r12022-aÍ.
:1. Toda € qualquer modiÍicação introdirzida no pro.ieto após â emissâo da Licença implicâá na sua automáiica inlalidaçào. devendo

ser solicitada nova Licença, com ônus para o inleressado.
5. Esta Licsnça e válidâ apetras parà a localizâçâo- atividade e finalidade constánte na mesma. devendo o interessado requerer ao

IPAAM Íova l-icença qülndo houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Legislação Federal. Estadusl e Municipal.
7. A colela e o transpoíe dos resíduos de qualquer narurezs geÍados no empÍeendimento devem ser efeluados por empÍesa licenciada

neste IPAAM pam esla stividad€.
8. As emissões almosféricâs de fontes poÍltusis devem alcnder aos padÍôes da qualidade estab€lecidos pela Resoluçâo CONAMÂ n'

43óll l. que contempla a Resolução CONAMA n' 382/06, devendo ser apÍeseÍtado Relalório de MoniroÍamenro das emissões
atmosféricas. em periodicidade anual.

9. As subslâncias mineÍais ds uso imediato na construçâo civil devem ser fomecidas poÍ empresss devidamente licenciadas por esre
IPAAM paÍa esta íinalidade.

10. E expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de residuos de quâlquer nalurezr. devendo os mesmos ser
acondicionados e diÍecionados em local apropriado

I l. O depósito/armazenamento de produtos derivâdos do petróleo ou produto tretuminoso deve alendeÍ âs especificações do fabricante
e normas ambientais em vigoÍ.

12. Sào ve-dâdos quaisquer àescanes de residuos em solos, águas superficiais e subteÍrâneas e ern sistemas de dr€nagens de águas
pluviais e esgotos.

13. Dar deslinação adequada aos óleos usados e conlarninados oriundos do processo produtivo. conforme Resoluçâo CONAMÁ n"
362/05 e suas alleÍações.

14. O lodo do Sistema de Tmtamento/controle de lavagem de gases. deveá teÍ destinaçâo ambientalmente següÍa. compÍovada por
meio do documento (Ceíificado de destinação).

15. Realizsr monitoÍameílo lemeatri do efluenre proveniente do Sislema Separador Água Oleo - SAO. por meio de laudo analrrrco.
Íealizado poÍ laborsróíio licenciado e cadasrmdo neste IPAAM. devendo priorizár no mínimo os seguintes panàmeúos para análise:
pH, cor, ólcos. grrt.!, indic. d. faróis, turbidaz, oatariais s.diltrctrúv.is, sulfatos. DQO c cotrdutivid.d.. devendo ser
encaminhado icmcalrrlm.trte a esle IPAAM. os ÍesFrectivos laudos originâis ou cópia autenticada. corn assinaora do técnrco
responsável pela arlálise devidamcnte registmdo no Coflselho peíineote. Havendo alterações nos valoÍes estabelecidos nâ

Legislação de quaisqu€r parâmeros, aprcsentar relalório com as medidas tomadas pam correçáo.
16. Manter atualizâdo Cenificado de Regularidade - CR sob contÍole e fiscâlização do IBAMA
17. As áÍeas destinadas â bota-fom e empréstimo deverào ser pÍeviamcole autorizsdas pelo IPAAM.
18. DeveÉ cumpÍir na lntegÍa com o Plano de Gerenciameoto de Resíduos Sólidos e Liquidos (PCRSL) apÍesentados.
19. ApreseniaÍ a esle IPAAM. no prÀzo de l0 dias. os seguinles documentos atualizadosi

a) Plano de Atendimento a Emergéncia- PAE, com respectivo cronogÍâma de execuçào de tÍeinamento simulâdos. refeÍente a

atividâde exercid6 pela enpresa com ART.
b) Relalório fotoBnifico da fossa,/sumidouro. Caixa de Gordum do refeitório. Sistema Scpamdor Agua e Óleo e drenagem de

águas pluviais cem coordcnadas gmgráficas e daladas através do aplicâtivo TIMESTAMP.
c) PÍojeto do Sislema SepaÍadoÍ Agua e Oleo SAO.
d) PÍojêlo de Drenagem de águâs pluviais com ART.
e) Cadâstro Tecnico Fed.Ísl - CTF, €mitido pelo IBAMA

20 Apresentar a este IPAAM. quando da solicitaçâo da renovaçào da Licençâ de Op€raçáo. os seguintes documentos- arualizadosl
a) Cldsstro da Árividade (Modelo IPAÁM)
b) Comprovante de destiíação final dos Íesíduos gemdos na stividsde da empress
c) Quando do esgolam€nIo do sistema sânitário do empreendimenlo, aprese[taÍ documento comprobatório.
d) Relalório de Controle Ambiental das Atividades Desenvolvidas na L.O, conforme Termo de Referência IPÀAM. com ÁRT.


